
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  TITULO  MULHER  CIDADÃ  ANA
MARIA  DO  COUTO  A  SENHORA  ADRIELLE
OLIVEIRA MARTINS DA SILVA. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art.1º  Fica  Concedido  o  titulo  de  Mulher  Cidadã  Ana  Maria  do  Couto  a  senhora ADRIELLE OLIVEIRA
MARTINS DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados ao Munícipio de Cuiabá.
 
Art.2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA 
 

Adrielle Oliveira Martins da Silva, nascida em Cuiaba 20.07.1991 filha de Honofre Martins da Silva e Ana Claudia
Ferreira de Oliveira da Silva Arquiteta e Urbanista, formada em 2014 na Unic - Cuiabá, Pós-graduada em Gestão,
Engenharia e Operação de trânsito no Ceat em SP.
 
Sempre atuante na vida pública, desde estagiária em 2011 no IPDU e posteriormente Secretaria de Meio Ambiente,
dando continuidade em 2013 como estagiária da SMTU, técnica em Arquitetura e Urbanismo, em 2017 como
Coordenadora de Engenharia e em 2020 como Diretora de Engenharia da Semob, permanecendo nos dias atuais. Para
Adrielle é uma grande realização planejar e transformar espaços para proporcionar conforto no cotidiano das
pessoas. 
 
Participou  de  muitas  obras  na  capital  durante  sua  permanência  no  setor  de  Engenharia,  tais  como:  estações
climatizadas (Alencastro, Ipiranga e Bispo), execução Passarela de pedestres (Rodoviária e Fernando Corrêa),
execução de ciclo faixas e ciclovias, adequações viárias, demandas de sinalização ao longo da capital, novo parque
semafórico, execução de abrigos de ônibus, entre outros.
 
É  membro de  Conselho Municipal  de  Desenvolvimento  Estratégico  e  Câmara  Técnica  de  Cuiabá.  Frase  que
representa Adrielle é: “Minha essência é a realização, na vida profissional e pessoal”
 
Diante do exposto, em forma de reconhecimento aos relevantes serviços, profissionais, sociais prestados pela ilustre
Senhora Adrielle Oliveira Martins Da Silva ao município de Cuiabá, tanto na esfera publica quanto n privada,
notadamente por sua atuação profissional e colaboração no desenvolvimento dos interesses do município de Cuiabá,
solicito aos nobres colegas vereadores a aprovação da presente propositura.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 30 de junho de 2023
 

 
 

Paulo Henrique (Câmara Digital) - PV
 

Vereador(a)
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